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ATA DE DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS 
 

Procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de emprego público a 
termo resolutivo incerto – Reserva de Recrutamento – Assistente Operacional – Agente 

Único de Transportes Coletivos 
 
O Júri do concurso composto pelo Eng.º Manuel Alberto Soares da Costa, pelo Dr. Pedro Hen-

rique Pereira Rodrigues da Cruz, Técnico Superior de Recursos Humanos e Eng.º Hugo Gonçal-

ves Dantas Silva,  Técnico Superior, na qualidade de vogais efetivos, reunido a 28 de julho de 

2025, no edifício dos Paços do Concelho de Viana do Castelo, Passeio das Mordomas da Ro-

maria, 4904-877 Viana do Castelo, analisou e aprovou por unanimidade os critérios de apreci-

ação e ponderação dos factores de avaliação, bem como o sistema de classificação final cons-

tantes nesta acta, relativamente à seleção dos candidatos para constituição da 2.ª  reserva de 

recrutamento para a Carreira / Categoria de Assistente Operacional, funções de Agente Único 

de Transportes Coletivos; em regime de contrato de trabalho em funções publicas a termo re-

solutivo incerto, para as seguintes funções: 

 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 

definidas na área de condução de autocarros de transportes de passageiros, segundo percur-

sos  preestabelecidos, atendendo, designadamente, à segurança e comodidade daqueles; Pa-

rar o autocarro, segundo indicação sonora de dentro do veículo ou por observação dos sinais 

feitos nas paragens, a fim de permitir a entrada e saída de passageiros; Cobrar bilhetes e veri-

ficar que os passageiros que transporta estão credenciados para o efeito; Informar os passa-

geiros dos circuitos e tempos de viagem; Preencher e entregar diariamente no sector de 

transportes o boletim diário de viatura, mencionando o tipo de serviço, quilómetros efetua-

dos e combustível introduzido; Tomar as providências necessárias com vista à reparação do 

veículo, em caso de avaria ou acidente; Assegurar o bom estado de funcionamento do veículo 

Só podem ser admitidos candidatos com a seguinte habilitação académica e profissional obri-

gatória: - Escolaridade Obrigatória e Habilitação Carta de  Condução Adequada + CAM. 

 

Os métodos de seleção serão aplicados da seguinte forma:  
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Métodos obrigatórios 

 

1 – Avaliação Curricular 

Este método será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a aplicação da fórmula e o se-

guinte critério, se o trabalhador já desempenhou estas funções: 

 

A análise curricular tem carácter eliminatório e apenas os candidatos pré-selecionados serão 

contactados para a realização da Entrevista de Avaliação de Competências. 

 

1.1. Fatores de Avaliação    

- Habilitações Académicas (HA) 

- Formação Profissional (FP) 

- Experiência Profissional (EP) 

- Avaliação de Desempenho (AD)  

Critérios de apreciação e ponderação dos fatores de avaliação: 

Este método será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a aplicação da fórmula e o se-

guinte critério, se o trabalhador já desempenhou estas funções: 

AC = HAB + FP + EP + AD 

                        4 

sendo:  

HAB = Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nível de 

qualificação certificado pelas entidades competentes; 

Requisitos: Escolaridade Obrigatória  

- Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 20 valores; 

FP = Formação Profissional: considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento profis-

sional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função: 

Ações de formação com duração> a 6 horas e ≤ a 30 horas — 5 valores/ cada ação; 

Ações de formação com duração> a 30 horas e ‹ 60 horas — 8 valores/ cada ação; 

Ações de formação com duração ≥ a 60 horas — 10 valores/ cada ação; 

Cada dia de formação equivalerá a 6 horas, se do certificado não constar a carga horária. 

mailto:cmviana@cm-viana-castelo.pt


 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Passeio das Mordomas da Romaria . 4904-877 Viana do Castelo . tlf. 258 809 300 . fax 258 809 347 .  www-cm-viana-castelo.pt . cmviana@cm-viana-castelo.pt 

 

Câmara Municipal de Viana do Castelo

EP = Experiência Profissional: considerando e ponderando a execução de atividades inerentes 

ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das mesmas; 

Inferior a 12 meses — 6 valor; 

Igual ou superior a 12 meses e inferior a 18 meses — 10 valores; 

Igual ou superior a 18 meses e inferior a 36 meses — 15 valores; 

Igual ou superior a 36 meses — 20 valores; 

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional aquele que se encontre devi-

damente comprovado. 

AD = Avaliação de Desempenho: em que se pondera a avaliação relativa ao último período, 

não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 

ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar; 

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro 

Desempenho Inadequado — 5 valores 

Desempenho Adequado — 15 valores 

Desempenho Relevante — 20 valores 

Aos candidatos que não possuem Avaliação de Desempenho ou disponham da mesma em 

atribuição, competência ou atividade diferente da para a qual está a concorrer será atribuída 

a classificação de 12,00 valores, neste parâmetro. 

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, no método de seleção 

acima referido (Avaliação Curricular), consideram-se excluídos do procedimento, não lhes 

sendo aplicado o método seguinte. 

 

2 - Entrevista de Avaliação de Competências  

Visa obter informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as 

competências consideradas essenciais para o exercício da função.  

 

As competências a avaliar, de acordo com a portaria n.º 214/2024/1, de 20 de setembro, se-

rão as seguintes: 

 

1. - Competências transversais nucleares: 

Orientação para o serviço público; 
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Orientação para os resultados. 

2. - Competências transversais funcionais: 

Comunicação; 

Orientação para a segurança; 

Análise Crítica e Resolução de Problemas. 

 

A classificação a atribuir a cada uma das competências será expressa numa escala de 0 a 20 

valores. A avaliação final da Entrevista de Avaliação de Competências resultará da média arit-

mética simples das classificações obtidas na avaliação das competências escolhidas dividido 

pelo número de competências avaliadas. 

 

Cada competência será avaliada de acordo com a qualidade da evidência / demonstração da 

mesma, nos seguintes termos: 

▪ 20 valores – nível excelente; 

▪ 18 valores – nível muito bom; 

▪ 16 valores – nível bom; 

▪ 14 valores – nível satisfaz bastante; 

▪ 12 valores – nível satisfaz; 

▪ 10 valores – nível suficiente; 

▪ 8 valores – nível insuficiente; 

▪ 4 valores – nível não satisfaz. 

 
Ordenação final: 

 

A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média aritmé-

tica das classificações quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 

de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula: 

 

OF = AC + EAC    

               2 

sendo: 
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OF = Ordenação Final; 

AC = Avaliação Curricular; 

EPS = Entrevista de Avaliação de Competências; 

Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é elimina-

tório, sendo excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 

9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes, 

sendo que em situações de igualdade de valoração, serão observados os critérios de ordena-

ção preferencial estipulados no artigo 24.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 

Com os resultados da classificação final dos candidatos obtidos pela aplicação das fórmulas 

anteriores, será elaborada uma lista única com a ordenação final de todos os candidatos.  

Será respeitada a ordem de recrutamento prevista no artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, assim, o recrutamento inicia-se sempre, por ordem decrescente da ordenação final dos 

candidatos, tendo preferência os colocados em situação de valorização profissional, posteri-

ormente de entre os candidatos que detenham relação jurídica de emprego público por tem-

po indeterminado, e por fim os candidatos sem relação jurídica de emprego público previa-

mente estabelecida. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ac-

ta, que depois de lida e aprovada, vai ser rubricada e assinada por todos os membros do Júri 

presentes.  

 Viana do Castelo, 28 de julho de 2025  

 

____________________________________ 

(Manuel Alberto Soares da Costa) 

 

 

____________________________________ 

(Pedro Henrique Pereira Rodrigues da Cruz) 
 
 
 

____________________________________ 

 (Hugo Gonçalves Dantas Silva) 
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